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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2020 
   

Dispõe sobre Concurso Público 
para cargos da Câmara  
Municipal de Corrente-PI e dá 
outras providências. 

 
 O Presidente da Câmara Municipal de Corrente - PI, Estado do Piauí, torna 
público para o conhecimento dos interessados, que encontram-se abertas as inscrições 
do Concurso Público para provimento de Cargos Efetivos no âmbito do Poder Legislativo 
Público Municipal, e no que couber a legislação pertinente, obedecidas às disposições 
legais aplicáveis às espécies, o qual se regerá de acordo com as instruções abaixo: 
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. Número de Vagas: 07 (sete) para provimento efetivo, conforme Quadro de 
Disponibilidade de Vagas constantes no ANEXO I.  
1.2. O Concurso Público será realizado pela CONSEP – Consultoria e Estudos 
Pedagógicos Ltda., localizada na Rua Coronel César, 2007, Piçarreira – Teresina – PI, 
empresa contratada através do Processo Licitatório – Tomada de Preços Nº 001/2020 , 
obedecidas às normas constantes no presente Edital. 
1.3. O concurso será de Provas Objetivas, Provas de Títulos e dissertativa.  
1.4. Para os cargos de nível médio serão aplicadas somente provas objetivas, do tipo 
múltipla escolha, com quatro opções (A, B, C e D ) e uma única resposta, de acordo com o 
comando da questão. 
1.5. Para os cargos de nível superior, as provas serão divididas da seguinte forma: para 
o cargo de Assessor Jurídico do Legislativo serão aplicadas provas objetivas, do tipo 
múltipla escolha, com quatro opções (A, B, C e D) e uma única resposta, de acordo com o 
comando da questão, discursiva e de títulos, sendo que a prova discursiva poderá ser 
uma peça prático profissional ou duas questões escritas discursivas e para o cargo de 
Contador serão aplicadas provas objetivas, do tipo múltipla escolha, com quatro opções 
(A, B, C e D) e uma única resposta, de acordo com o comando da questão e de títulos. 
1.6. O concurso será para provimento de Cargos Efetivos. 
1.7. A distribuição de vagas para os cargos de provimento efetivo encontram-se no 
Anexo I do Edital.   
 
2. DAS INSCRIÇÕES:  
2.1. As inscrições serão feitas exclusivamente pela internet. A inscrição do candidato 
implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 
2.2. As inscrições serão realizadas no período de 09 a 27de março de 2020. 
2.3. Procedimentos para inscrição por internet: 
2.3.1. Para fazer a inscrição pela internet, no endereço www.consep-pi.com.br, o 
candidato deve localizar a Ficha de Inscrição no link correspondente ao Concurso 
Público de Corrente-PI - PI, no período das inscrições. O horário máximo para fazer a 
inscrição será às 18:00 hs do dia 27 de março de 2020.  

http://www.consep-pi.com.br/
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2.3.2. Após a inscrição o candidato deverá gerar o Boleto Bancário e pagar na rede 
credenciada. 
2.3.3. A confirmação da inscrição somente será efetivada quando o Banco conveniado 
baixar as inscrições no sistema da CONSEP e isso ocorrerá em no máximo até 5 (cinco) 
dias após o término das inscrições. 
2.3.4. Após a confirmação da inscrição, o candidato não poderá alterar o cargo e unidade 
administrativa pleiteada. 
2.3.5. As solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após o dia 27 de 
março de 2020 não serão aceitas. 
2.3.6. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento do correspondente 
bancário na localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago 
antecipadamente. 
2.3.7. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos de devolução da importância 
paga em hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento do concurso, por conveniência 
ou interesse do poder legislativo municipal.  
2.4. O presente Concurso Público será regido por este Edital e a inscrição do candidato 
implica no conhecimento e na expressa aceitação das normas e condições nele 
estabelecidas, em relação às quais não poderá o candidato alegar desconhecimento. 
2.5. O candidato poderá obter informações referentes ao concurso Público no endereço 
eletrônico www.consep-pi.com.br ou por e-mail 
concursocamaracorrente2020@gmail.com. 
2.6. A CONSEP não se responsabiliza por inscrição não recebida por motivo de ordem 
técnica dos computadores, tais como falhas de comunicação e congestionamento que 
impossibilitem a transferência de dados ou falhas por parte do correspondente bancário. 
2.7. As solicitações de inscrições via internet cujos pagamentos forem efetuados após a 
hora e data estabelecidas no subitem 2.3.1 não serão acatadas, independentemente do 
motivo da perda do prazo. 
2.8. Será concedida isenção da Taxa de uma Inscrição para os candidatos que 
solicitarem por e-mail (concursocamaracorrente2020@gmail.com) até dia 13.03.2020 
e que se enquadrarem em uma das seguintes condições:  
I – estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – 
CadÚnico de que trata o Decreto nº 6.135/2007; 
II – for membro de família de baixa renda, assim considerada: aquela que possua renda 
familiar mensal per capita de até meio salário mínimo, nos termos da Lei Municipal de 
Corrente-PI nº 571/2014, ou aquela que possua renda familiar mensal de até três 
salários mínimos; considerando-se renda familiar mensal: a soma dos rendimentos 
brutos auferidos por todos os membros da família, não sendo incluídos no cálculo 
aqueles percebidos dos Programas Sociais do Governo Federal.  
2.9. A isenção de que trata o item 2.8 será solicitada mediante requerimento do 
candidato (Anexo VIII) contendo:  
I – Coprovação do cadastro do Número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo 
CadÚnico e declaração, sob as penas da lei, que é membro de família de baixa renda nos 
termos do Decreto Nº 6.135/2007; 
II – Cópia da carteira de identidade; 
III – Boleto gerado após inscrição do candidato no site da CONSEP. (Candidato não 
precisa pagar o boleto). 

http://www.consep-pi.com.br/
mailto:concursosaojoao2020@gmail.com
mailto:concursosaojoao2020@gmail.com
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IV – Cópia do comprovante de residência; 
V – A solicitação de isenção deverá ser enviada para o e-mail 
concursocamaracorrente2020@gmail.com até dia 13.03.2020.  
2.10. A relação com as solicitações de inscrições isentas deferidas serão publicadas no 
site da CONSEP (www.consep-pi.com.br) até dia 18.03.2020.  
2.11.A Comissão Organizadora publicará, no site da CONSEP e da Câmara, a relação dos 
candidatos com inscrições deferidas, incluindo os isentos, portadoras ou não de 
deficiência física, devendo, pois, ser consideradas indeferidas aquelas inscrições, cujo 
nome do candidato não constar na referida relação. A data da publicação será até dia 
06.04.2020. 
 
3. DO CONCURSO 
3.1. O concurso será de provas objetivas, de títulos e dissertativas.  
3.2. O concurso versará sobre Conhecimentos de Língua Portuguesa, Conhecimentos 
de Informática, Matemática, Conhecimentos Regionais, Conhecimentos Gerais 
(Atualidades do Brasil e do Mundo) e Conhecimentos Específicos, conforme tabela 
constante no item 4.3. 
3.3. O concurso será realizado para todos os candidatos devidamente inscritos na data e 
local previamente definidos e poderá ser realizado em datas ou horários diferentes, ou 
em cidades da região, em face da indisponibilidade de locais adequados ou suficientes na 
cidade de Corrente-PI. 
3.4. O candidato não poderá, sob pena de eliminação, ausentar-se em definitivo da sala 
de provas antes de decorrida 1 (uma) hora do início das provas.  
3.5. O candidato ao ingressar na sala de aplicação de provas deverá retirar a bateria do 
celular, observando o que dispõe o item 4.5.1. 
3.6. As provas de Títulos de que trata o item 3.1 serão exclusivamente para os cargos de 
nível superior e que forem classificados na prova objetiva até três vezes o número de 
vagas. 
  
4. DAS PROVAS  
4.1. A prova objetiva será de caráter eliminatório e classificatório, valerá 100 (cem) 
pontos e abrangerá os objetos de avaliação constantes do subitem 4.3 deste edital. 
4.2. As provas objetivas serão realizadas dia 26 de Abril de 2020, a partir das 9:00 
(horário local) com três horas de duração, sendo este horário (9:00) o limite para 
ingressar no local de aplicação das provas. Os locais de aplicação das provas objetivas 
serão divulgados até dia 20 de Abril de 2020, no site da Câmara de CORRENTE-PI e no 
site  www.consep-pi.com.br.  
4.3. A prova objetiva será composta conforme discriminação abaixo: 
4.3.1. Auxiliar de Serviços Gerais, Motorista do legislativo e Vigia (modificado pelo primeiro 
termo aditivo) 

DISCIPLINA Nº. QUESTÕES PESO PONTOS 
Português 05 2,0 10 
Legislação Municipal 05 2,0 10 
Informática 05 2,0 10 
Matemática 05  1,0 05 
Conhecimentos Regionais e Gerais 05 1,0 05 

mailto:concursosaojoao2020@gmail.com
http://www.consep-pi.com.br/
http://www.consep-pi.com.br/
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Conhecimentos Específicos 15 4,0 60 
TOTAL 40  100 

4.3.2.  Assessor Jurídico do Legislativo e Contador (acrescido pelo primeiro termo aditivo) 

DISCIPLINA Nº. QUESTÕES PESO PONTOS 
Português 05 2,0 10 
Legislação Munici 05 2,0 10 
Informática 05 2,0 10 
Raciocínio Lógico 05  1,0 05 
Conhecimentos Regionais e Gerais 05 1,0 05 
Conhecimentos Específicos 15 4,0 60 
TOTAL 40  100 

4.4. O candidato deverá comparecer ao local de aplicação da prova, munido de caneta 
esferográfica (transparente), com tinta azul ou preta escrita grossa, com pelo menos 01 
(uma) hora de antecedência. 
4.5. É obrigatória a apresentação de documento de identificação original com foto 
para realização das provas. Consideram-se como documentos válidos para identificação 
do candidato: cédulas de identidade (RG) expedidas pela Secretaria de Segurança, 
Forças Armadas, Ministério das Relações Exteriores e Policias Militares; pela Policia 
Federal; Carteira de Trabalho e Previdência Social, emitida após 27 de janeiro de 1997; 
Certificado de dispensa de Incorporação; Certificado de Reservista; Passaporte; 
Carteiras Nacional de Habilitação com fotografia, na forma da lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997;  
4.5.1 Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com 
clareza, a identificação do candidato.  
4.6. Não poderá ingressar no local de aplicação da prova o candidato que se 
apresentar após o horário estabelecido, bem como aquele que não apresentar 
documentação exigida (Documento de identificação), conforme item 4.5.  
4.7. O candidato só poderá sair da sala de exame devidamente autorizado e 
acompanho de fiscal credenciado nos casos de necessidades fisiológicas e de 
emergências médicas que possam ser atendidos no Posto Médico indicado pela 
Comissão Organizadora do Concurso Público. O candidato que se ausentar da sala de 
exame sem a devida autorização será automaticamente eliminados do certame. 
4.8. Durante a realização das provas não se admitirá quaisquer tipo de comunicação 
entre candidatos e nem será permitida a utilização de lápis, caneta de material não 
transparente, lapiseira, borrachas, livros, manuais, impressos, anotações e quaisquer 
dispositivos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou 
similares, telefones celulares, smartphones, tablets, ipods, pen drives, mp3 ou similares, 
gravadores, relógios digitais, alarmes de qualquer espécie ou qualquer transmissor, 
gravador ou receptor de dados e imagens, vídeos e mensagens. 
4.9. Ao término da prova escrita, o candidato deverá entregar ao fiscal o Caderno de 
Provas e o Cartão Resposta, este devidamente assinado conforme orientação no próprio 
cartão, bem como assinar a folha de frequência. 
4.10. A não assinatura na folha de frequência e no cartão resposta pelo candidato, bem 
como a não entrega do Caderno de Provas de acordo com o item 4.9, implicam na 
exclusão do mesmo do certame.  
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4.11. O candidato somente poderá levar o caderno de provas quando faltar 1 (uma) 
hora para o seu término. O candidato que sair da sala de aula antes do horário de que 
trata o presente item, não poderá retornar para buscá-lo. As provas não serão 
disponibilizadas no site da CONSEP, podendo o candidato solicitá-la por e-mail dentro 
do prazo recursal, conforme item 12.3 do presente Edital. Após esse prazo, não serão 
enviadas provas por e-mail. 
 
4.12. DA PROVA DE TÍTULOS 
4.12.1. A prova de títulos será exclusivamente para os cargos de Nível Superior 
conforme item 3.6, e valerá no máximo 10 (dez) pontos distribuídos da seguinte forma:  

4.12.2. A comprovação do tempo de serviço no cargo ou emprego será mediante 
apresentação de Certidão de Tempo de Serviço, conforme modelo constante no Anexo 
VII, quando se tratar de órgão público e deverá ser assinada pelo responsável do Setor 
de Recursos Humanos ou a quem são delegados poderes por ele ou cópia do contrato 
constante na carteira de trabalho quando o regime de trabalho do empregador for 
celetista, sendo esta valida após a comprovação da veracidade das informações que será 
feita pela Comissão Organizadora do Concurso Público. No caso de Cooperativas, os 
candidatos Cooperados deverão apresentar a Ata que comprove tal situação. 
4.12.3. Os títulos de que trata o item 4.12.1, só serão avaliados contados da data de 
colação de grau do curso, mediante apresentação do Diploma, Certidão ou 
Certificado de Conclusão do Curso reconhecido pelo MEC pelo qual o candidato 
está concorrendo, que deverá ser enviado junto com os títulos. Os títulos de que 
trata o presente item deverão ser apresentados em fotocópia autenticada em cartório. 
4.12.4.  A prova de títulos terá caráter meramente classificatório e somente os 
candidatos classificados conforme item 3.6 terão seus títulos avaliados. 
4.12.5.  O candidato deverá, obrigatoriamente, utilizar o formulário constante no 
Anexo VI para envio de títulos, sob pena de não serem acatados. 
4.12.6.  Os Títulos de que tratam o presente item deverão ser enviados para o e-mail 
concursocamaracorrente2020@gmail.com até o no dia 8 de Maio de 2020,às 17 horas. 
 

Título 
Pontos na 

área 
Limite de 

Pontos 
4.12.1.1. Doutorado na área pela qual está concorrendo 3 3 
4.12.1.2. Mestrado na área pela qual está concorrendo 2 2 
4.12.1.3. Pós-Graduação: Especialização na área pela 
qual está concorrendo 

1 1 

4.12.1.4. Participação em Cursos, Seminários, Jornadas, 
Treinamentos, nos últimos 5 (cinco) anos contados até a 
data de inicio das inscrições, desde que relacionados 
com o cargo pelo qual fez a opção no ato da inscrição 
com carga horária mínima de 40 (quarenta) horas. 

0,5 1 

4.12.1.5. Tempo de Serviço no cargo efetivo ou 
contratado, devidamente comprovado, pelo qual está 
concorrendo. (um ano completo equivalente a um 
ponto)  

1 3 

Total 10 

mailto:concursosaojoao2020@gmail.com


                   

6 
 

4.13. DA PROVA DISCURSIVA, exclusiva para o cago de Assessor Jurídico do Legislativo. 
4.13.1. A prova discursiva consistirá em uma prova a qual o candidato deverá realizar 
peça adequada ao caso exposto ou a resposta a duas questões.  
4.13.2. O candidato somente terá acesso à prova discursiva conforme horário de 
realização da prova objetiva, no qual ira verificar se tratar de realização de peça prático 
profissional ou resposta as questões, conforme orientações do caderno de resposta. 
4.13.3. A prova discursiva valerá até 10 (dez) pontos, sendo a mesma dividida conforme 
itens da peça profissional ou dividido nas 2 (duas) questões com valor de 5 (cinco) 
pontos cada. 
4.13.4. A prova definida no item anterior deverá ser manuscrita, em letra legível, com 
caneta esferográfica de tinta azul ou preta, não sendo permitida a interferência e/ou a 
participação de outras pessoas, salvo em caso de examinando com deficiência que 
solicitou atendimento especial para esse fim, nos termos deste edital. 
4.13.5. O candidato receberá nota zero nas questões da prova definida no item 4.13.3., 
em casos de não atendimento ao conteúdo avaliado, de não haver texto, de manuscrever 
em letra ilegível ou de grafar por outro meio que não o determinado no subitem 
anterior. 
4.13.6. Para a redação da prova definida no item 4.13.3, o candidato deverá formular 
texto com a extensão máxima definida na capa do caderno de textos definitivos; Será 
desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento de texto que for escrito 
fora do local apropriado ou que ultrapassar a extensão máxima permitida, sendo vedado 
qualquer tipo de rasura e/ou adulteração na identificação das páginas, sob pena de 
eliminação sumária do certame. 
4.13.7. O candidato, ao término da realização da prova definida no item 4.13.3, deverá, 
obrigatoriamente, devolver o caderno de textos definitivos, assinado no local indicado, 
sem qualquer termo, contudo, que identifique as folhas em que foram transcritos os 
textos definitivos. 
4.13.8. A não devolução pelo candidato do caderno de textos definitivos, devidamente 
assinado, ao fiscal, conforme item 4.13.7, acarretará em eliminação sumária do concurso. 
5. OS CARGOS E SEUS RESPECTIVOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 
5.1. Os cargos e seus respectivos Conteúdos Programáticos encontram-se no Anexo III 
do presente Edital. 
 
6. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
6.1. Será Aprovado/Classificado o candidato que atingir no mínimo de 60% (sessenta 
por cento) do total de pontos da prova objetiva e que forem classificados até 3 (três) 
vezes o número de vagas oferecidas para o cargo/lotação. 
6.1.1. A pontuação total será compreendida com a soma da prova objetiva, discursiva e 
da prova de títulos. 
6.2. O candidato, cumprindo todas as exigências do presente Edital, será classificado 
em ordem decrescente de pontos, observado o percentual mínimo da prova conforme 
estabelece o subitem 6.1. 
6.3. Havendo candidatos com a mesma pontuação, serão adotados sucessivamente os 
seguintes critérios de desempate: 
6.3.1. Maior idade (Parágrafo Único do art. 27 da Lei 10.741/2003) para candidatos 
acima de 60 anos; 
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6.3.2. Maior pontuação na prova de conhecimentos específicos; 
6.3.3. Maior idade (Candidatos com menos de 60 anos); 
 
7. DOS REQUISITOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 
7.1. O provimento do candidato aprovado será feito se atender os seguintes 
requisitos: 
a) Ter sido candidato aprovado no concurso; 
b) Ser brasileiro nato ou naturalizado ou português; em caso de nacionalidade 

portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e 
portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos dos 
incisos I e II e § 1º do artigo 12 da Constituição da República e do Decreto nº 
70.436/72, respectivamente;  

c) Estar quite com as obrigações eleitorais, para os candidatos de ambos os sexos, e 
militares para os do sexo masculino; 

d) Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
e) Declaração de não ter sofrido condenação criminal com pena privativa de liberdade 

transitada em julgado ou qualquer condenação incompatível com o cargo 
pretendido; 

f) Declaração de não ter sido demitido, nos últimos 5 (cinco) anos do serviço público 
por intermédio de Processo Administrativo Disciplinar com a nota “a bem do serviço 
público”; 

g) Gozar de boa saúde física e mental; 
h) Atestado médico comprovante higidez física e mental do candidato, expedido pela 

junta médica nomeada pelo Prefeito Municipal de CORRENTE-PI/PI exclusivamente 
para este fim, devendo o candidato ao se apresentar na junta médica, deverá estar 
munido de: vídeo Laringoscopia, Exame de Hanseanínese – Bacilos Cópia, Raio X do 
Tórax, Parasitologia de Fezes, Sumário de Urina, Hemograma Completo, Lipdograma 
total, Sorologia para Lues, Eletroencefalograma, Eco Dopplercardiograma, Glicemia 
em jejum e Atestado de Sanidade Mental (fornecido por psiquiatra). 

i) Apresentar comprovação dos requisitos necessários previstos no Quadro de 
disponibilidade de vagas constantes no Anexo I do presente Edital; 

j) Apresentar comprovante de registro no Conselho da Categoria devidamente 
atualizado; 

k) Declarar, mediante termo, ter disponibilidade para cumprir a carga horária prevista 
no Anexo II deste Edital. 

l) Declaração de que não é sócio gerente/ administrador de empresas, que mantém 
vínculo com a administração pública e legislativo municipal. 

m) Declaração de bens; 
n) Declaração de não acumulação ilegal de cargo público nos termos da Constituição 

Federal. 
7.2. A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, provas ou nomeação do 
candidato, desde que constatada falsidade de declaração ou irregularidade na realização 
das provas ou nos documentos apresentados. 
7.3. Os candidatos deverão apresentar a fotocópia e original dos 
comprovantes/declarações e 2 fotos 3x4. 
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7.4. Não será dado outro prazo para os candidatos que não apresentarem a devida 
documentação no prazo estabelecido no Edital de Convocação. 
7.5. A nomeação dos candidatos obedecerá à ordem de classificação, ficando 
condicionada às necessidades da Câmara de CORRENTE-PI. 
 
8. DA VALIDADE 
8.1. O prazo de validade do concurso será de 02 (dois) anos a contar da data de sua 
homologação, podendo ser prorrogado por igual período. 
 
9. DAS VAGAS DESTINADAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
9.1. As pessoas com deficiências serão asseguradas o direito de se inscrever no 

concurso público, em igualdade de condições com os demais candidatos para 

provimento do cargo, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência que é 

portadora, e a elas são reservadas 5 % (cinco por cento), em face da classificação obtida, nos 

termos do § 1º do art. 37 do Decreto Lei Federal Nº 3.298/99.  

9.2. Entende-se por pessoa com deficiência aquela que se enquadrar nas categorias 
descritas no art. 4º do Decreto nº 3.298/99, in verbis: 
1. Deficiência física – alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do 
corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a 
forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, 
triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de 
membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou 
adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o 
desempenho de funções (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
2. Deficiência auditiva perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis 
(dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 
3.000Hz (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
3. Deficiência visual – cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 
no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade 
visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais 
a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; 
ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores (Redação dada pelo 
Decreto nº 5.296, de 2004);com manifestação antes dos dezoito anos e limitações 
associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
a) Comunicação;  
b) Cuidado pessoal;  
c) Habilidades sociais;  
d) Utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 

2004);  
e) Saúde e segurança;  
f) Habilidades acadêmicas;  
g) Lazer;  
h) Trabalho; 
4. Deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 
9.3. Será considerada deficiência aquela conceituada na medicina especializada, de 
acordo com os padrões mundialmente estabelecidos. 
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9.4. No ato da inscrição via internet, o candidato portador de deficiência deverá 
declarar, na ficha de inscrição, essa condição e a deficiência de que é portador, enviando 
para a CONSEP o laudo médico, juntamente com o Requerimento de Candidatos 
com Deficiência conforme modelo constante no Anexo IV, atestando a espécie e o grau 
ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a causa provável da deficiência. 
Não serão aceitos atestados ou declarações como comprovação de deficiência física. 
A data de  envio do Laudo Médico será até dia 27 de Março de 2020. 
9.4.1. O Laudo de que trata o presente item deverá ser enviado para o e-mail 
concursocamaracorrente2020@gmail.com  
9.5. Caso o portador de deficiência necessite de atendimento especial para se 
submeter à prova, deverá requerer no ato da inscrição, indicando as condições 
diferenciadas de que necessita para realização das provas, conforme Anexo IV do Edital, 
caso contrário, não a terá preparada sob qualquer alegação. 
9.6. O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para 
realização das provas deverá requerê-lo no ato da inscrição, com justificativa 
acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência. 
9.7. As pessoas portadoras de deficiência, resguardadas as condições previstas nos 
itens anteriores, participarão do concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que concerne ao Conhecimento das provas, à avaliação e aos critérios de 
aprovação, ao horário, ao local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para 
todos os demais candidatos. 
9.8. O candidato portador de deficiência, se classificado no Concurso Público, terá seu 
nome publicado em lista à parte. 
9.9. Na falta de candidatos classificados para as vagas oferecidas as pessoas com 
deficiência, estas serão preenchidas pelos demais, com estrita observância à ordem de 
classificação. 
9.10. O laudo médico terá validade somente para este Certame e não será devolvido, 
assim como não serão fornecidas cópias.    
9.11. A não observância do disposto nos subitens anteriores implicará na perda do 
direito às vagas reservadas aos candidatos portadores de deficiência. 
 
10. DA EXCLUSÃO AUTOMÁTICA DO CONCURSO PÚBLICO: 
10.1. Será excluído do Certame, em qualquer de suas fases, inclusive na investidura do 
cargo, o candidato que: 
a) Durante a realização das provas for surpreendido em comunicação com outro 

candidato, verbalmente ou por escrito ou por qualquer outra forma, bem como 
utilizando lápis, caneta de material não transparente, lapiseira, borrachas, livros, 
manuais, impressos, anotações e quaisquer dispositivos eletrônicos, tais como: 
máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, telefones celulares, 
smartphones, tablets, ipods, pen drives, mp3 ou similares, gravadores, relógios, 
alarmes de qualquer espécie ou qualquer transmissor, gravador ou receptor de 
dados e imagens, vídeos e mensagens. 

b) Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 
c) Não atender às determinações regulamentares do Edital que trata do Concurso 

Público; 
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d) Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da Comissão Organizadora 
do Concurso Público ou com a equipe auxiliar;  

e) Recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para 
sua realização; 

f) Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem a autorização e/ou acompanhamento do 
fiscal; 

g) Descumprir as instruções contidas no caderno de provas, na folha de respostas e/ou 
na folha de rascunho; 

h) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em 
comportamento indevido. 

i) Usar durante a aplicação da prova boné ou óculos escuros, exceto os candidatos com 
conjuntivite, que deverá ser comprovado com atestado médico. 

j) Tenha parentes consanguíneos até o primeiro grau, ou por afinidade, com os 
membros da Comissão Organizadora do Concurso.  

k) For surpreendido com o toque do celular, durante a realização da prova, 
independentemente de ter atendido ou não. 

 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
11.1. Será permitido às candidatas que tiver necessidade de amamentar durante a 
realização das provas levarem acompanhante, que ficará em sala reservada para esta 
finalidade e que será responsável pela guarda da criança; 
11.2. Durante a amamentação, a candidata será acompanhada de fiscal; 
11.3. A Comissão Organizadora do Concurso Público não se responsabilizará por 
perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos ocorridos durante a realização das 
provas, nem por danos nele ocasionados; 
11.4. Não será admitido o ingresso de candidato no local de realização das provas após 
o horário fixado para o inicio das provas. 
11.5. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para aplicação 
das provas em razão do afastamento do candidato da sala de provas.      
11.6. Os dois últimos candidatos de cada sala deverão sair juntos e assinar o Relatório 
de Ocorrências juntamente com os Fiscais.   
 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1. A inscrição do candidato implica na aceitação expressa das condições constantes 
do presente Edital e normas que o regulamentam. 
12.2. Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de 
realização das provas. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os 
comunicados a serem divulgados no site da CONSEP. Para obter outras informações 
sobre o Concurso o candidato deverá ligar para 86 3223 08 22 / 86 9 99812866, no 
horário comercial. 
12.3. O prazo para interposição de recursos será de 48 (quarenta e oito) horas após a 
divulgação oficial no site da CONSEP de cada uma das seguintes etapas do Concurso: 
a) Publicação do Edital; 
b) Publicação do Deferimento do Pedido de Inscrição e Isenção; 
c) Publicação do Gabarito Preliminar; 
d) Publicação do Resultado da Prova Objetiva; 
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e) Publicação do Resultado da Prova de Títulos; 
f) Publicação do Resultado Final do Concurso. 
12.3.1. Os recursos a que se refere o item 12.3., deverão ser enviados para o e-mail 
concursocamaracorrente2020@gmail.com. Não serão aceitos recursos via fax, enviados 
pelos correios ou para outro e-mail.  
12.4. Os recursos deverão atender a todas as suas formalidades. 
12.4.1. Somente serão aceitos os recursos devidamente fundamentados e justificados. 
12.4.2. Somente serão aceitos os recursos preenchidos em sua totalidade e devidamente 
assinados conforme Formulário de Recurso constante no Anexo V do presente Edital. 
12.4.3. Somente serão aceitos os recursos durante o prazo recursal. 
12.4.4. Os recursos que não atenderem aos requisitos anteriores não serão analisados. 
12.4.5. Se do exame de recursos resultarem anulação de questão integrante de prova, a 
pontuação correspondente a essa questão será atribuída a todos os candidatos, 
independentemente de terem recorrido.  
12.4.6.  Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito preliminar de 
questão integrante de prova, essa alteração valerá para todos os candidatos, 
independentemente de terem recorrido.  
12.5. O regime de trabalho dos candidatos aprovados e nomeados será o Regime 
Estatutário. 
12.6. O modelo de Requerimento para Pessoa com Deficiência e Formulário de 
Recursos, que em caso de necessidades deverão ser utilizados obrigatoriamente os 
modelos que se encontram anexo ao presente Edital. 
12.7. O cronograma do concurso consta no Anexo IX. 
12.8. O valor da Taxa de Inscrição e carga horária encontram-se no Anexo II. 
12.9. Os casos omissos serão resolvidos pela a Comissão Organizadora do Concurso 
Público. 

Corrente-PI (PI), 18 de fevereiro de 2020 
 
 

João Antonio Nogueira Filho 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:concursosaojoao2020@gmail.com
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ANEXO I 
QUADRO DE DISPONIBILIDADE DE VAGAS 

ENSINO MÉDIO 
Nº de 

Ordem 
Cargo Requisitos Necessários Número 

de Vagas 
Lotação Vagas 

PCD 

01 
Auxiliar de 

Serviços Gerais 
Ensino médio completo 02 Câmara Municipal - 

02 
Motorista do 
Legislativo 

Ensino médio completo + 
CNH AB 

CR Câmara Municipal - 

03 Vigia Ensino médio completo 03 Câmara Municipal - 
Total de Vagas 05  - 

ENSINO SUPERIOR 
Nº de 

Ordem 
Cargo Requisitos Necessários 

Número 
de Vagas 

Lotação 
Vagas 
PCD 

04 
Assessor 

Jurídico do 
Legislativo 

Curso Superior de Graduação 
em Direito, em Instituição de 
Ensino Superior reconhecida 
pelo Ministério da Educação 
+ Registro Regular, na data 

da posse, na Ordem dos 
Advogados do PI. 

01 Câmara Municipal - 

05 Contador 

Curso Superior de Graduação 
em Contabilidade, em 
Instituição de Ensino 

Superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação + 

Registro Regular no 
Conselho da Categoria. 

01 Câmara Municipal - 

Total de Vagas 02  0 

TOTAL GERAL DE VAGAS:  

Grau de Escolaridade Vagas 
Vagas – Pessoas 
com deficiência 

TOTAL 

Nível Médio 05 - 05 
Nível Superior 02 - 02 

TOTAL GERAL 7 - 07 
ANEXO II 

Cargos, Vencimento, Carga Horária e Taxa de Inscrição 
Nº de 

Ordem 
Cargo Vencimento Carga Horária 

Taxa de 
Inscrição 

01 Auxiliar de Serviços Gerais 

R$     1.045,00 
(modificado pelo 
primeiro termo 

aditivo) 

40horas/semana R$   70,00 

02 Motorista do Legislativo R$     1.578,00  40horas/semana R$   70,00 

03 Vigia 

R$     1.045,00 
(modificado pelo 
segundo termo 

aditivo) 

40horas/semana R$   70,00 
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04 
Assessor Jurídico do 

Legislativo 
R$ 2.905,75 

30horas/semana 
(modificado pelo 
segundo termo 

aditivo) 

R$ 110,00 

05 Contador R$ 2.500,00 40horas/semana R$ 110,00 
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ANEXO III 
Conteúdos Programáticos 

OS CARGOS E SEUS RESPECTIVOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

NÍVEL MÉDIO 
LINGUA PORTUGUESA - TODOS OS CARGOS DE NIVEL MÉDIO 

Interpretação de textos de diferentes gêneros. Comunicação verbal e não – verbal, elementos 
da comunicação verbal e funções da linguagem. Fonética e fonologia: fonemas, vogais, 
consoantes e semivogais; encontros vocálicos, consonantais e dígrafos, classificação das 
palavras quanto à sílaba tônica, paronímia e homonímia; ortoépia e prosódia. As classes de 
palavras - definições, classificações, formas e flexões, emprego: substantivos, adjetivos, 
pronomes, verbos, advérbios, preposições e conjunções. Concordância verbal e concordância 
nominal. Regência verbal e regência nominal. Ortografia: acentuação gráfica, uso da crase, 
emprego do hífen e divisão silábica. Pontuação: sinais de pontuação. Estilística: figuras de 
linguagem, figuras de palavras, figuras de sintaxe, figuras de pensamento.  Variação 
linguística: as diversas modalidades do uso da língua. Semântica: denotação e conotação, 
significação das palavras (sinônimo, antônimo, homônimo e parônimo), polissemia e 
homonímia.  Interpretação e análise de textos: compreensão de texto literário ou não-
literário. 
CONHECIMENTOS REGIONAIS E GERAIS - TODOS OS CARGOS: NÍVEL MÉDIO E 
SUPERIOR (modificado pelo primeiro termo aditivo) 
CORRENTE-PI – Geografia, História, Cultura e Atualidades. O Brasil e o mundo. Os últimos 
acontecimentos. 
CONHECIMENTO DE INFORMÁTICA -  TODOS OS CARGOS : NÍEL MÉDIO E SUPERIOR 
(modificado pelo primeiro termo aditivo) 
Introdução ao Processamento de Dados – Terminologia Básica de Processamento: dados, 
tipos de computadores, hardware, software, periféricos, cursor, estrutura básica do 
computador, unidade de entrada, unidade de saída, unidade de processamento e unidade de 
memória. Memórias: memória R.A.M, memória R.O.M,byte,  programa, discos, tipos de discos, 
CD-ROM, drive ou unidade de discos, arquivo, teclado; Windows, Word; Excel e Internet. 
Aplicativos Básicos. Aplicativos do Pacote Microsoft Office (Word, Excel, Access, Power 
Point). Configuração de impressoras 
MATEMÁTICA -  TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO (modificado pelo primeiro termo aditivo) 
Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, divisão, 
potenciação ou radiciação com números racionais, nas suas representações fracionária ou 
decimal; Mínimo múltiplo comum; Máximo divisor comum; Porcentagem; Razão e 
proporção; Regra de três simples ou composta; Equações do 1º ou do 2º graus; Sistema de 
equações do 1º grau; Grandezas e medidas – quantidade, tempo, comprimento, superfície, 
capacidade e massa; Relação entre grandezas – tabela ou gráfico; Tratamento da informação 
– média aritmética simples; Noções de Geometria – forma, ângulos, área, perímetro, volume, 
Teoremas de Pitágoras ou de Tales. 
RACIOCÍNIO LÓGICO - TODOS OS CARGOS DE NIVEL SUPERIOR (modificado pelo primeiro 
termo aditivo) 
1. Estruturas lógicas. 2. Lógica de argumentação. 3. Analogias, inferências, deduções e 
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CONHECIMENTO ESPECÍFICO PARA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Noções sobre limpeza lixo e conservação; utilização adequada de ferramentas e 
instrumentos da limpeza pública. Conservação e escavação; serviço de limpeza e varrição; 
coletor de lixo; Trabalho em equipe; Noções de higiene; Noções de conservação dos 
equipamentos e instrumentos da limpeza e conservação; Noções sobre cuidado com a saúde 
e o meio ambiente. Noções básicas de relacionamento humano no trabalho. Preparo e 
conservação de alimentos; Manipulação de alimentos; Higiene pessoal; Instalações e 
equipamentos da cozinha; Alimentos perecíveis e não perecíveis; Noções de prevenções de 
acidentes no trabalho 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO PARA MOTORISTA DO LEGISLATIVO 
Legislação de Trânsito: conceitos e definições, normas gerais de circulação e conduta, 
pedestres e condutores de veículos não motorizados; sinalização de trânsito, veículos, 
infrações de trânsito, penalidades; Crimes de trânsito: tipificação e penalidades. Noções 
básicas de mecânica: sistema elétrico de alimentação, de transmissão de arrefecimento, de 
lubrificação, de freio, de direção, suspensão e rodas, sistema de escapamento, sinalização e 
alinhamento. Direção Defensiva. Noções de primeiros socorros, papel do socorrista, parada 
respiratória, hemorragias, entorses, luxações, fraturas, transporte de pessoas acidentadas, 
acidentes automobilísticos. Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito. 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO PARA VIGIA  
Noções de segurança no trabalho; Noções de higiene e limpeza; Regras de Segurança; 
Equipamentos de Proteção; Relações interpessoais; Ética profissional, Noções acerca das 
funções inerentes ao cargo, tais como: Técnicas e Métodos de Segurança e Vigilância; 
Prevenção de acidentes; Primeiros socorros; Atitudes diante de incêndios (uso de 
extintores); Postura profissional. Organização; conhecimentos básicos inerentes à área de 
atuação, Regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público 
interno e externo e colegas de trabalho. Controle de entrada e saída de veículos em 
estacionamentos de repartições públicas. Elaboração de boletim de ocorrências.  Regras de 
hierarquias no serviço público municipal; Zelo pelo patrimônio público. Vigilância do 
patrimônio público. 

 
NÍVEL SUPERIOR 

LINGUA PORTUGUESA 
Língua, Linguagem e fala - signos, índices, ícones e símbolos. Os signos linguísticos, 
significantes e significados, os conceitos de gramática. Estrutura e elementos de textos 
normativos, descritivos e dissertativos. Coesão e coerência textuais. A coerência e o texto da 
relação entre coerência e coesão. Coerência narrativa, figurativa, argumentativa. Coesão no 

conclusões. 4. Lógica sentencial (ou proposicional). 5. Proposições simples e compostas. 6. 
Tabelas-verdade. 7. Equivalências. 8. Leis de De Morgan. 9. Diagramas lógicos. 10. Lógica de 
primeira ordem. 11. Princípios de contagem e probabilidade. 12. Operações com conjuntos. 
13. Raciocínio logico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL PARA TODOS OS CARGOS: NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR 
(modificado pelo primeiro termo aditivo) 
1. Noções da Lei Orgânica do Município de Corrente-PI - Lei nº 009/2008 e Lei nº 664/2017; 
2. Noções do Regimento Interno da Câmara Municipal de Corrente-PI - Resolução nº 
001/2017;  
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período composto, o papel dos elementos de coesão; A coesão referencial. Formas remissivos 
gramaticais presos; Formas remissivos gramaticais livres; Formas remissivos lexicais e 
nominalizações; Coesão sequencial; SequênciaçãoParafrástica; Recorrência de termos; 
Recorrência de conteúdos semânticos - paráfrase; Recorrência de tempo e os aspectos verbal; 
Sequênciaçãofrástica; Procedimentos de manutenção temática; Progressão temática. O 
vocábulo formal, análise mórfica: princípios Básicos e Auxiliares; Tipos de morfemas. 
Estrutura: Formação do vocábulo; Tipos de derivação; Processos de Composição; Outros 
processos de formação de palavras; Flexão nominal e verbal; Concordâncias verbal e 
nominal; Período simples e composto; Termos da oração: Essenciais integrantes e acessórios. 
Tipos de orações; Sintagma e seus tipos; Orações coordenadas e subordinadas; Orações 
independentes coordenadas entre si; Orações ou período interferentes; Orações 
subordinadas. 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL PARA TODOS OS CARGOS DE NIVEL SUPERIOR 
1. Lei Orgânica do Município de Corrente-PI - Lei nº 009/2008 e Lei nº 664/2017; 2. 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Corrente-PI - Resolução nº 001/2017;  
CONHECIMENTO ESPECÍFICO PARA O CARGO DE ASSESSOR JURÍDICO DO LEGISLATIVO 
DIREITO CONSTITUCIONAL 
Conceito, sentido e classificação das Constituições. Poder constituinte. Poder reformador e 
suas limitações; emendas à Constituição. Mutações constitucionais. 2. ESTADO. Origem. 
Formação. Conceito e elementos. 3. DIREITO PROCESSUAL CONSTITUCIONAL. Constituição e 
processo. Direito constitucional processual. Sistema Jurídico. Supremacia Constitucional. 
Nulidade. Conceito de Constitucionalidade. Controle de Constitucionalidade. Conceito, 
Requisitos e Espécies de Controle de Constitucionalidade. Controle Difuso. Incidente de 
Arguição de Inconstitucionalidade. Súmula Vinculante. Repercussão Geral. Controle 
Concentrado. Ação Direta de Inconstitucionalidade. Ação declaratória de constitucionalidade. 
Ação declaratória de inconstitucionalidade por omissão. Ação direta de inconstitucionalidade 
interventiva. Arguição de descumprimento de preceito fundamental. Controle de 
Constitucionalidade no âmbito estadual. WRITS CONSTITUCIONAIS. Habeas corpus. Habeas 
data. Mandado de injunção. Mandado de segurança. Ações Constitucionais. 4. EFICÁCIA E 
APLICABILIDADE DAS NORMAS CONSTITUCIONAIS. 5. ORGANIZAÇÃO DO ESTADO E DO 
PODER. Federação Brasileira. União. Competência da União. Estados membros. Competência 
dos Estados-membros. Regiões Metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões. 
Municípios. Formação dos Municípios. Competência dos Municípios. Repartição das 
Competências. Intervenção. Intervenção Federal. Intervenção Estadual. 6. PODER 
LEGISLATIVO. Estrutura do Poder Legislativo. Das reuniões das Casas Legislativas. Sessão 
Legislativa. Das comissões. 7. PROCESSO LEGISLATIVO. Tipos e Espécies. Função 
fiscalizatória exercida pelo Legislativo e pelo Tribunal de Contas. Poderes dos Tribunais de 
Contas. Composição, características e atribuições dos Tribunais de Contas. Tribunais de 
Contas Municipais. Ministério Público de Contas. 8. PODER EXECUTIVO. O exercício do Poder 
Executivo no âmbito estadual e municipal. Atribuições. Posse e Mandato. Vacância e 
impedimentos dos cargos. Ministros de Estado. Crimes de Responsabilidade. Crimes Comuns. 
Prisão. Imunidade Formal. 9. DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS. Evolução. 
Características. Aplicabilidade. Direitos Fundamentais explícitos e implícitos. Conflito entre 
Direitos Fundamentais. Direitos Individuais e Coletivos. Direitos Sociais. Direitos da 
Nacionalidade. Direitos Políticos. Inelegibilidades. Ficha Limpa. Partidos Políticos. Os 
mecanismos de participação do cidadão, do povo e da sociedade na vida política e 
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administrativa brasileira. 10. ORDEM SOCIAL. Seguridade Social. Educação. Cultura. 
Desporto. Ciência e Tecnologia. Comunicação Social. Meio Ambiente. Família, Criança, 
Adolescente e Idoso. Direito à Proteção Especial. Índios. 11. ORDEM ECONÔMICA E 
FINANCEIRA. Princípios da Ordem Econômica. Sistema Financeiro Nacional. Intervenção do 
Estado. Da política urbana. Da política agrícola. 12. DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. Princípios 
constitucionais. Servidor Público. Licitação. Improbidade Administrativa. Servidor público e 
mandato eletivo. Sistema Remuneratório. Previdência e estabilidade do servidor público. 13. 
Súmulas dos Tribunais Superiores (STJ e STF). 
DIREITO TRIBUTÁRIO (acrescido pelo segundo termo aditivo) 
Limitações Constitucionais ao Poder de Tributar. Princípios Constitucionais Tributários. 
Legalidade e Tipicidade. Isonomia e Capacidade Contributiva. Anterioridade. 
Irretroatividade. As Imunidades Tributárias. Vedação do Confisco. Segurança Jurídica do 
Contribuinte. Sistema Constitucional Tributário. A Partilha das Competências Tributárias. O 
exercício das competências. Competência Residual. Competência Extraordinária. Sistema de 
participações na arrecadação. Fontes de Direito Tributário. O Código Tributário Nacional e as 
Normas Gerais de Direito Tributário. Aplicação e Interpretação da Lei Tributária. A Lei 
Tributária no tempo e no espaço. Critérios da Interpretação. Tributo. Conceito e Classificação. 
Espécies (tributos vinculados e tributos não vinculados) e Subespécies (Impostos, Taxas, 
Contribuições e Empréstimo Compulsório) Estrutura da norma tributária. Divergências 
doutrinárias. Hipótese da incidência e Fato Imponível. Aspectos da Hipótese da Incidência. 
Base de cálculo e alíquota. Relação Jurídica Tributária. A sujeição ativa e a parafiscalidade. A 
sujeição passiva e as hipóteses de responsabilidade tributária. As obrigações acessórias 
(deveres instrumentais e formais). Lançamento. Natureza Jurídica. Modalidades e Efeitos. 
Atos preparatórios e consequências. Revisibilidade do lançamento. Efeitos de sua anulação. 
Procedimento Administrativo Fiscal. Conceito e finalidade. Fases eprincípios aplicáveis. 
Efeitos da decisão. Obrigação Tributária. Hipóteses de suspensão da exigibilidade. Dívida 
Ativa. Garantias e Privilégios do crédito tributário. A execução fiscal e as ações do 
contribuinte contra o fisco. Modalidades de extinção da obrigação tributária. O pagamento 
indevido e os impostos indiretos. As infrações e as Sanções Tributárias. Classificação. 
Espécies de Sanções. Princípios Aplicáveis. A Responsabilidade por Infrações. A Denúncia 
Espontânea. As isenções tributárias. Natureza e Regime Jurídico. Espécies. Revogação e seus 
efeitos. A Anistia. Imposto Sobre Herança e Doações de Bens e Direitos. Regime Jurídico 
Constitucional e Aspectos das Hipóteses de Incidência. Imposto Sobre Propriedade de 
Veículos Automotores. Regime Jurídico Constitucional. Aspectos da Hipótese de Incidência. 
Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços. Regime Jurídico 
Constitucional. Disciplina Jurídica. Aspectos da Hipótese de Incidência. Lei 672/2017 - Dispõe 
sobre o novo Código Tributário do Município de Corrente, estado do Piauí e dá outras 
providências; Lei Complementar 001/2017 - Altera e acrescenta dispositivos à lei municipal 
nº 344, de 28 de dezembro de 2005, que dispõe sobre o sistema tributário do município de 
Corrente-PI, e dá outras providências; Lei 344/2005 - Código Tributário Municipal. 
DIREITO ADMINISTRATIVO 
1. Conceito de direito administrativo. Regime jurídico administrativo. Função pública. Função 
administrativa. Função política ou de governo. Conceito de interesse público. Interesse 
primário e secundário. Regime jurídico administrativo. Princípios constitucionais do direito 
administrativo expresso e implícitos. 2. Organização administrativa. Órgãos públicos. 
Competências administrativas. Competências discricionárias e vinculadas: Conceito, 
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fundamentos e limites da discricionariedade, mérito do ato administrativo, 
discricionariedade técnica, controle da discricionariedade. Centralização e descentralização 
administrativa. Desconcentração. Hierarquia administrativa. Delegação e avocação de 
competência. 3. Administração indireta. Conceito. Controle da Administração indireta. 
Autarquias. Autarquias especiais. Agências executivas. Agências reguladoras. Fundações 
públicas. Fundações municipais. Empresas estatais: empresas públicas e sociedades de 
economia mista. 4. Terceiro setor. Conceito. Entes paraestatais. Serviços sociais autônomos. 
Organizações sociais. Contrato de gestão. Lei Federal nº 9.637/98. Organizações de sociedade 
civil de interesse público. Termo de parceria. Lei Federal nº 9.790/99. OSCIPS. 5. Servidores 
públicos: Conceito, classificação e regime jurídico. Remuneração dos servidores públicos. 
Acessibilidade aos cargos públicos. Concurso público. Processo seletivo público. Contratação 
temporária. Terceirização. Direito de greve e sindicalização dos servidos públicos. Cargos 
públicos. Estágio probatório. Estabilidade. Provimento. Remoção. Cessão de servidores. 
Enquadramento. Redistribuição. Direitos dos servidores municipais. Aposentadoria dos 
servidores públicos. Regime próprio e previdência complementar. Deveres e proibições dos 
servidos públicos. Regime disciplinar dos servidores públicos. Sanções disciplinares. 
Processo administrativo disciplinar: apuração preliminar, sindicância, processo sumário, 
procedimento sumário, inquérito administrativo, inquérito administrativo especial, 
exoneração de servidor em estágio probatório. Responsabilidade civil dos servidores 
públicos. 6. Atos administrativos. Ato administrativo e fato administrativo. Conceito, 
classificação, espécies de ato administrativo. Licenças e autorizações administrativas. 
Existência, validade e eficácia do ato administrativo. Elementos e pressupostos. Abuso de 
poder, excesso de poder e desvio de poder. Atributos. Extinção e modificação do ato 
administrativo. Revogação. Retificação e invalidação. Convalidação. Efeitos dos vícios. Lei nº 
8.112/90. 7. Processo administrativo: conceito, requisitos, objetivos, fases, espécies, 
princípios do processo administrativo. Audiências e consultas públicas. Coisa julgada 
administrativa. Lei Federal nº 9.784/99. 8. Licitações públicas. Lei Federal nº 8.666/93. 
Dever de licitar, inexigibilidade e dispensa de licitação. Princípios da licitação. Lei Federal nº 
12.232/2010. Modalidades licitatórias. Pregão, Lei Federal 10.520/02. Processo licitatório. 
Registros cadastrais. Registro de preços. 9. Contratos administrativos. Conceito, natureza 
jurídica. Peculiaridade e características dos contratos administrativos. Prazo e prorrogação 
do contrato. Formalidades, instrumento contratual. Eficácia. Extinção. Contratos 
administrativos e regime diferenciado de contratações (RDC). Diversas espécies de contratos 
administrativos. Administração pública locadora e locatária. Convênios administrativos. 10. 
Intervenção do Estado no domínio econômico. Infrações administrativas à ordem econômica. 
Regulação administrativa. Exploração de atividade econômica pelo Estado. Atividades 
privadas sob regime especial. 11. Infrações e sanções administrativas. Providências 
acautelatórias. Multas administrativas. Poder de polícia. Ordenação administrativa. Relação 
geral e especial de sujeição. Responsabilidade das pessoas jurídicas. Lei Federal nº 
12.846/13. 12. Função social da posse e da propriedade. Desapropriação. Declaração de 
utilidade pública. Processo de desapropriação. Desapropriação indireta. Retrocessão. 
Desapropriação de bens públicos. Perdimento de bens. Requisição. Servidão administrativa. 
Tombamento. 13. Bens públicos. Conceito, classificação, afetação e desafetação, regime 
jurídico. Gestão de bens públicos. Alienação de bens públicos. 14. Controle da Administração. 
Controle interno e externo. Controle parlamentar. Controle do Tribunal de Contas. Sustação 
de atos e contratos administrativos. Controle jurisdicional. Controle pelo cidadão e pelo 



                   

19 
 

Ministério Público. 15. Responsabilidade Extracontratual do Estado. Indenização e 
ressarcimento. Responsabilidade estatal por atos lícitos e ilícitos. Responsabilidade estatal 
comissiva e omissiva. Excludentes de nexo causal e de imputação. Dano indenizável. 
Responsabilidade civil pessoal dos agentes públicos. Responsabilização administrativa e 
jurisdicional. 16. Improbidade Administrativa – Lei Federal nº 8.429/92. 17. Lei de 
Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar nº 101/00. 20. Lei de Acesso à Informação – Lei 
Federal nº 12.527/11. 18. Responsabilidade dos Prefeitos – Decreto-Lei nº 201/67. 19. Lei nº 
13.465, de 11 de julho de 2017. 20. Súmulas dos Tribunais Superiores (STJ e STF). 
DIREITO CIVIL 
1. Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro: vigência, aplicação, interpretação e 
integração das leis; conflito das leis no tempo; eficácia da lei no espaço. 2. Lei Complementar 
nº 95/98. 3. Capacidade civil e direitos inerentes à personalidade. 4. Teorias e aplicação do 
fato, ato e negócio jurídico, inclusive elementos incidentais, defeitos e invalidade do negócio 
jurídico. Nulidade e anulabilidade do negócio jurídico. 5. Atos jurídicos lícitos e ilícitos. 
Teorias sobre o dano moral, dano estético, dano coletivo e dano social. 6. Prescrição e 
decadência. 7. Prova: teoria geral e meios de prova. 8. Direito das obrigações. 9. Contratos: 
disposições gerais do Código Civil de 2002, extinção do contrato. Classificação dos contratos. 
Contratos preliminares e definitivos. Contratos típicos dispostos no Código Civil de 2002: 
compra e venda troca, contrato estimatório, doação, locação, comodato, prestação de 
serviços, empreitada, mandato, transporte, seguro, fiança, transação e compromisso. 10. 
Institutos da supressio e do comportamento contraditório (venire contra factum proprium). 
11. Atos unilaterais: pagamento indevido e enriquecimento sem causa. 12. Responsabilidade 
civil de indenizar (extracontratual, précontratual, contratual e pós-contratual). Teoria da 
responsabilidade civil objetiva. 13. Súmulas dos Tribunais Superiores (STJ e STF). 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
1. Princípios gerais do processo civil. Fontes. Lei processual civil. Eficácia. Aplicação. Direito 
Processual Intertemporal. 2. Processo: noções gerais. Pressupostos Processuais. Processo e 
procedimento. Espécies de processos e de procedimentos. Objeto do processo. Mérito. 
Questão principal, questões preliminares e prejudiciais. 3. Fatos e atos processuais. Forma. 
Tempo. Lugar. Prazos. Comunicações. Nulidades. 4. Procedimento Comum. Fases. Petição 
inicial. Requisitos. Indeferimento da petição inicial. Improcedência liminar do pedido. 
Resposta do réu. Impulso processual. Prazos e preclusão. Prescrição. Inércia processual: 
contumácia e revelia. Formação, suspensão e extinção do processo. 5. Resposta do Réu. 
Contestação. Exceções. Reconvenção. Ação declaratória incidental. Incidentes processuais. 6. 
Providências preliminares. Julgamento conforme o estado do processo. Provas. Objeto, fonte 
e meios. Prova atípica e prova ilícita. Ônus da prova. Provas em espécie e sua produção. 
Audiência de instrução e julgamento. 7. Tutela provisória. Tutela de urgência: Do 
procedimento da tutela antecipada requerida em caráter antecedente. Da tutela da evidência. 
Poder Geral de Cautela. Incidente de desconsideração da personalidade jurídica. 8. Medidas 
de contracautela. Suspensão de segurança, de liminar e de antecipação de tutela. Restrições 
legais à concessão de liminares e de antecipação de tutela contra o Poder Público. 9. 
Sentença. Conceito. Classificações. Requisitos. Efeitos. Publicação, intimação, correção e 
integração da sentença. Execução provisória. Coisa julgada. Conceito. Espécies. Limites. 10. 
Remessa Oficial. Meios de impugnação à sentença. Ação rescisória. Recursos. Disposições 
Gerais. Apelação. Agravos. Embargos de Declaração. Embargos Infringentes. Recurso 
Ordinário. Recurso Especial. Recurso Extraordinário. Recursos nos Tribunais Superiores. 
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Reclamação e correição. 11. Ação Popular. Ação Civil Pública. Aspectos processuais. 12. 
Mandado de Segurança. Mandado de Injunção. Mandado de Segurança Coletivo. Habeas Data. 
13. Súmulas dos Tribunais Superiores (STJ e STF). 
DIREITO ELEITORAL 
1. Conceito e fundamentos. Sufrágio. Plebiscito e Referendo. 2. Justiça Eleitoral e o controle da 
legalidade das eleições. 3. Alistamento eleitoral. Elegibilidade. Do Sistema Eleitoral. Da 
Propaganda Partidária. 4. Partidos Políticos. Filiação e fidelidade partidária. Financiamento 
dos partidos políticos. Controle de arrecadação e prestação de contas. 5. Contenção ao poder 
econômico e ao desvio e abuso do poder político. 6. Condutas vedadas aos agentes públicos 
em campanhas eleitorais. 7. Crimes eleitorais. 8. Direitos fundamentais e direitos políticos. 
Privação dos direitos políticos. 9. Súmulas do TSE. 
DIREITO PENAL E LEGISLAÇÃO PENAL ESPECIAL 
1. Código Penal (Decreto-lei nº 2.848/40): Parte Especial: Dos crimes contra a Administração 
Pública (arts. 312 a 359-H e disposições finais – arts. 360 a 361). 2. Lei nº 1.079/50 (crimes 
de responsabilidade) e Decreto-Lei nº 201/67 (Prefeitos e Vereadores). Legislação 
Processual Penal Especial 1. Lei nº 1.079/50 (crimes de responsabilidade) e Decreto-Lei nº 
201/67 (Prefeitos e Vereadores). 2. Lei nº 8.666/93 (arts. 100 a 126). 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO PARA CONTADOR 
Regime Próprio de Previdência Social (RPPS): toda legislação pertinente aos RPPS. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988 (e suas emendas). Aplicada aos Regimes Próprios de 
Previdência Social - RPPS. Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998. Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBC TSP. Lei nº 4.320/1964. Lei Complementar nº 
101/2000. Orçamento Governamental: conceito, classificação, tipos, princípios orçamentários, ciclo 
orçamentário, elaboração do orçamento, exercício financeiro, orçamento por programas, diretrizes 
orçamentárias, programação financeira e transferências financeiras. Aprovação, execução, 
acompanhamento, fiscalização e avaliação do orçamento público. Plano Plurianual – PPA; Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO; Lei Orçamentária Anual – LOA. Receita Pública: Conceito; 
Classificação; Estágios; Escrituração Contábil. Dívida Ativa. Despesa Pública: Conceito; Classificação, 
Estágios, Escrituração Contábil. Restos a Pagar: Conceitos; Sistemáticas. Suprimento de Fundos, 
Despesas de Exercícios Anteriores. Créditos Adicionais: Conceito; Classificação; Autorização e 
Abertura; Vigência; Indicação e Especificação de recursos. Dívida Pública: Conceitos; Sistemáticas. 
Regime de Adiantamento: Conceito; Finalidades; Controle dos Adiantamentos. Patrimônio Público: 
Conceito; Bens, direitos e obrigações das Entidades Públicas. Manual de Contabilidade Aplicada ao 
Setor Público. Subsistemas contábeis do setor público. Procedimentos Contábeis Orçamentários, 
Patrimoniais e Específicos. Plano de Contas Aplicado ao Setor Público. Demonstrações Contábeis 
Aplicadas ao Setor Público. Variações Patrimoniais. Variações Ativas e Passivas. Consolidação das 
Contas Públicas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. Demonstrativos Fiscais - 
Anexo de Riscos Fiscais (ARF), Anexo de Metas Fiscais (AMF), Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária (RREO) Relatório de Gestão Fiscal (RGF). Levantamento de contas, tomada de contas e 
prestação de contas na administração pública: conceituação, características, procedimentos e 
responsabilidades dos gestores públicos. Prestações de Contas do Tribunal de Contas do Estado de 
Minas Gerais: Demonstrativos exigidos e seu preenchimento; Prazos. Licitações: Modalidades; 
Conceitos Gerais; Limites; Processos e Procedimentos Licitatórios; Julgamento das Propostas; 
Contrato Administrativo; Concessões e Permissões. Contabilidade Geral, medidas preliminares à 
elaboração das demonstrações contábeis. Contabilidade Pública – Origem, conceito, campo de 
aplicação e legislação. Lei Nº 4320/64 – Lei 8.666/93, Lei Complementar Nº 101/2000, Plano de 
Contas, Orçamento – Orçamento Programa, Princípios Orçamentários, Plano Plurianual de 
Investimentos, Lei de Diretrizes Orçamentárias. Receita e Despesa Pública – conceitos, classificação, 
suprimento de fundos, restos a pagar e despesas de exercícios anteriores. Demonstrações Contábeis, 
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Sistema de Controle Interno e Externo – conceito, legislação, auditoria, fiscalização, avaliação de 
gestão. Tomada de Contas e Prestação de Contas. Lei nº 461/2009 - Regime Próprio de Previdência 
Social do Município de Corrente-PI. 
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ANEXO IV 
Modelo Padrão da Apresentação de Laudo Médico Para Pessoas com Deficiência  
REQUERIMENTO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 
CONCURSO PÚBLICO: Edital 001/2020 
CÂMARA MUNICIPAL DE CORRENTE-PI - 
Nome do Candidato: __________________________________________________________ 
N.º da inscrição: __________ Cargo: __________________________________________ 
Vem REQUERER vaga especial como PESSOA COM DEFICIÊNCIA, pelo qual apresento 
LAUDO MÉDICO com CID (colocar os dados abaixo, com base no laudo): 
 
Tipo de deficiência de que é portador: 
_____________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________ 
 
Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID: ____________ 
 
Nome do Médico Responsável pelo laudo: ____________________________________ 
Nº do CRM do Médico: __________________ 
(OBS: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual 
passíveis de correção simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres) 
Dados especiais para aplicação das PROVAS: (marcar com X no local caso necessite 
de Prova Especial ou não, em caso positivo, discriminar o tipo de prova necessário) 
 
(   ) NÃO NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou TRATAMENTO ESPECIAL 
( ) NECESSITA DE PROVA ESPECIAL (Discriminar abaixo qual o tipo de prova 
necessário) 
 

 

 

É Obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CID, junto a esse requerimento. 
  

_____________________, _______ de _____________________ de 2020 
 
 

________________________ 
Assinatura do candidato
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ANEXO V 
FORMULÁRIO DE RECURSO 

 
CONCURSO PÚBLICO: Edital 001/2020 
CÂMARA MUNICIPAL DE CORRENTE-PI - 
 
Nome do Candidato:____________________________________________________________________________ 
 
Nº da Inscrição:_______________Cargo: __________________________________________________________ 
 
 
TIPO DE RECURSO – (Assinale o tipo de Recurso) 
 
 Referente a Prova Escrita 
 Contra Indeferimento de Inscrição N.º da(s) questão (ões): 
 Contra Gabarito da Prova Objetiva Gabarito Oficial: 
 Contra o Resultado da Prova de Títulos Resposta Candidato: 
 Contra a Pontuação da Prova Objetiva  

 
1.1 Justificativa do candidato – Razões do Recurso 
 
_____________________________________________________________________________________________________ 
 
 
 
 
_____________________________________________________________________________________________________ 
 
Obs: 
1. Recurso não identificado com nome do candidato, cargo e numero de inscrição não 
será reconhecido, bem como não apresentar sua fundamentação.  
2. Reproduzir a quantidade necessária. Preencher em letra de forma ou digitar e 
enviar por e-mail conforme previsto no edital. 
3.  Apresentar documentos que justifiquem o(s) recurso(s). 
 

Data ______/______/2020 
 
____________________________                       
Assinatura do Candidato          
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ANEXO VI 
FORMULÁRIO PARA ENVIO DE TÍTULOS 

À Comissão Examinadora do Concurso Público 
Câmara Municipal de CORRENTE-PI 
CORRENTE-PI  
 Tendo em vista o Edital que determina a entrega de títulos, para o Concurso 
Público, venho apresentar a esta Comissão, documentos que atestam qualificações, 
dando margem à contagem de pontos na prova de títulos conforme sub-item 4.12.1 do 
Edital. 
01- Nome de candidato: _______________________________________________________________________ 
N.º de Inscrição:_________________ Número de Paginas Entregues: _________________________ 
Cargo: ______________________________________ 
02- O candidato na entrega de títulos deverá efetuá-los em envelopes individuais, 
subscritos da seguinte forma: 
Referente: Documentos Títulos – Concurso Câmara Municipal de CORRENTE-PI - PI 
CONSEP - Consultoria e Estudos Pedagógicos LTDA. 
Nome do Candidato: 
Numero de Inscrição:                           Cargo: 
03- Os documentos enviados, todos autenticados, não serão devolvidos em hipótese 
alguma, uma vez que serão apensados aos demais documentos relativos ao certame 
seletivo. 
04- Os envelopes deverão estar abertos para conferencia do quantitativo de documentos 
entregues e posteriormente lacrados. 
05- Tabela a ser preenchida pelo candidato. 

MARQUE COM X A PONTUAÇÃO PLEITEADA: 
Especificação Títulos PONTOS 

 P. área Quant Total 
Doutorado na área pelo qual está concorrendo 3   
Mestrado na área pelo qual está concorrendo 2   
Pós-Graduação: Especialização na área pela qual está 
concorrendo 

1   

Participação em Cursos, Seminários, Jornadas, 
Treinamentos, desde que relacionados com o cargo pelo qual 
fez a opção no ato da inscrição com carga horária mínima de 
40 (quarenta) horas e datados nos últimos cinco anos, 
contados até a data da abertura das inscrições. 

0,5 

  

Tempo de Serviço no cargo pelo qual está concorrendo 1   
TOTAL DE PONTOS  

Pontuação solicitada pelo candidato: ______________  
Pontuação obtida após análise (não preencher este campo):_________________  

______________________ , ______de ___________________de 2020. 
 
 

________________________________________ 
Assinatura do Candidato 
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ANEXO VII 
Modelo de Certidão de Tempo de serviço 

(Timbre do órgão Emissor) 

 
CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

 
FREQUÊNCIA 

 
 

 
 

 DEDUÇÕES 
ANO Tempo 

Bruto 
Faltas Licenças Suspensão Outras Soma Tempo 

Líquido 
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        

Soma do Tempo Liquido  
Certifico que, no período acima referido, o(a) interessado(a) conta com  efetivo exercício 
o tempo liquido de                     dias. 

Lavrei a Certidão em        /         / 2020 
 
 
................................................................... 
     Chefe do Departamento de Pessoal 

Visto do Dirigente do órgão competente em    /   
/   2020 
     .................................................................. 

Órgão Expedidor 
Nome do Servidor 
Data de Nascimento  Data de 

Admissão 
Data de 
Demissão 

Cargo 

Lotação 
Período compreendido nesta certidão 
Fonte de Informação 
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ANEXO VIII 

FORMULÁRIO PARA REQUERER ISENÇÃO 
A 
Secretaria Municipal de Assistência Social  
Câmara Municipal de CORRENTE-PI 
CORRENTE-PI  
 
Pelo presente, eu, _______________________________________________________________________________, 
titular do Documento de Identidade nº. ___________________, _____________, CPF nº. 
_______________________, Número de Identificação Social – NIS 
____________________________________________________, com endereço 
na(o)_______________________________________________, Bairro ______________________, Cidade: 
_________________, Estado: _____, Cep _________________, REQUEIRO, na forma do item 3.5 do 
Edital de Concurso Público nº O01/2020, isenção da taxa de inscrição, em razão de ser:  
 ( ) Candidato com limitação financeira. 
 ( ) Estar cadastrado no CadÚnico. 
(anexar cópia legível do documento de identidade e informar no campo abaixo o NIS 
[Número de Identificação Social], que comprove sua inscrição no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, de que trata o Decreto Federal Nº 
6.135/2007  
Declaro possuir os requisitos necessários para solicitar isenção conforme edital. 
Declaro estar ciente de que, em caso de falsa declaração, estarei sujeito às sanções 
previstas no art. 10 do Decreto nº 83.936, de 6 de Setembro de 1979. 
NIS/CadÚnico: ____________________________.  

_____________________, _____/________/2020 
 

________________________________ 
Assinatura do Candidato 
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ANEXO  IX 
CRONOGRAMA FÍSICO 

ATIVIDADE/ETAPA DATA/PERÍODO 
Elaboração do Edital do Concurso 10.02.2020 a 28.2020 
Reunião da Comissão Organizadora do Concurso 
para Análise do Edital 

14.02.2020 

Publicação do Edital do Concurso no Diário Oficial 04.03.2020 
Período de Inscrição 09 a 27 de Março de 2020 
Período de Pedido e Isenção 09 a 13.03.2020 
Publicação dos Pedidos de Isenção DEFERIDOS 18.03.2020 
Prazo de recurso contra as isenções INDEFERIDAS 20.03.2020 
Resultado dos Recursos das isenções INDEFERIDAS 23.03.2020 
Publicação das Inscrições deferidas (Após término 
das inscrições) 

06.04.2020 

Publicação dos Locais de Prova 20.04.2020 
Aplicação da Prova 26.04.2020 
Divulgação dos Gabaritos Preliminar  Até 28.04.2020 

Prazo de Recurso contra o Gabarito Preliminar 
48 horas após a publicação do 

gabarito preliminar 
Divulgação do Resultado da Análise dos Recursos 12.05.2020 
Divulgação dos Gabaritos Oficiais  13.05.2020 
Divulgação do resultado da prova dissertativa 14.05.2020 
Divulgação do resultado preliminar da Prova 
Objetiva 

14.05.2020 

Prazo de Recurso contra o resultado preliminar da 
Prova Objetiva 

48 horas após a publicação do 
resultado  preliminar 

Divulgação do Resultado dos recursos da Prova 
Objetiva 

25.05.2020 

Divulgação do Resultado da Prova Objetiva 25.05.2020 
Envio dos Títulos Até 27.05.2020 
Resultado da Prova de Títulos 08.06.2020 

Prazo de Recurso contra a prova de títulos 
48 horas após a publicação do 
resultado  da prova de títulos 

Resultado dos Recursos da Prova de Títulos 15.06.2020 
Resultado da Pontuação da Prova Objetiva e Títulos 15.06.2020 
RESULTADO FINAL DO CONCURSO 16.06.2020 
 
 


